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Ofício n° 203/2026 -GP

A Sua Excelência, o Senhor

PAULO LUIS SANTOS

DD.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP.

Jacarei', 30 de abril de 2026.

Assunto: Encaminhamento do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2027

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho,  em anexo,  o Projeto de  Lei  n°  15/2026 para apreciação dos Senhores

Vereadores.

Pro.isto de l+e-i n° 1512026 -"Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e a execução

da lei orçamentária para o exercício de 2027 e dá outras providências".

Sendo o que compete para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos

de estima e consideração.

Cordialmente,

CELSoFLORENcloâ:;:===;;E=;;==pm£oF`--om
DE

sOUZA:3452067580E=ãE±_LE-„"riff"Wçfl
4                                        Pd ptF ft..d.r v.-io: i2 o i

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro -Jacareí/SP - CEP 12327-170



PROJET0 DE LEI  N° 15,  DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da

lei   orçamentária   para   o   exercício   de   2027   e   dá   outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, no uso de suas atribuições, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1° Em cumprimento ao disposto no art.165, § 2°, da Constituição Federal, no

art.  4°  da  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de  maio  de  2000,  no  ari.134  e  seguintes  da  Lei

Orgânica do Município de Jacareí, e nos dispositivos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de

1964, ficam fixadas as diretrizes orçamentárias do Município,  as quais orientarão a elaboração

da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2027.

Art. 2° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual relativo ao exercício de 2027 deverá

assegurar os princípios da justiça, da participação popular, do controle social, da transparência

e da sustentabilidade na elaboração e execução do orçamento.

Art. 3° As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da Administração

Direta e lndireta do Município de Jacarei'.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Plano Plurianual para o

período    2026/2029   todas    e    quaisquer   alterações    aprovadas    nesta    Lei    de    Diretrizes

Orçamentárias.



CAPÍTULO  I

PRECEDÊNCIA DAS METAS E PRIORIDADES

Art.   5°   Atendidas   às   metas   priorizadas   para   o   exercício   de   2027,   a   Lei

Orçamentária Anual contemplará o atendimento de outras metas que integrem o Plano Plurianual

correspondente ao peri'odo 2026/2029.

Arl. 6° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual ou seus créditos adicionais poderão

incluir,   excluir  ou   alterar  as  ações  do  Anexo  de   Metas   Fiscais  Vl  -  Ações  Voltadas  ao

Desenvolvimento  dos  Programas  Governamentais  -  desta  Lei,  bem  como  seus  respectivos

produtos,  metas,  unidades de medida e valores,  apropriando ao programa correspondente as
modificações realizadas.

Art.  7° A LOA não consignará  recursos para  o  início de  novos  projetos se  não

estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público.

§ 1 ° A regra constante do caput deste ariigo aplica-se no âmbito de cada fonte de

recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realjzação física

esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuado e em vigência.

§ 3° Para cumprimento do ari. 45 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de

2000,   segue  demonstrado   no  Anexo  de  Obras  em  Andamento  a  relação  das  obras  em

andamento com recursos exclusivos do Tesouro Municipal, com suficiente dotação orçamentária

consignada para o orçamento corrente.

Art. 8° Para os efeitos do art.16, § 3°, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio

de 2000,  entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassem para

contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos, respectivamente, nos incisos 1 e

11, do art.  75, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores.



Art.  9®  Para fins do disposto no art.  4°,1,  "e",  da  Lei  Complementar n°  101,  de 4

de  maio  de  2000,  cabe  ao  Executivo  instituir  sistema  para  controlar  os  custos  e  avaliar  os

resultados dos programas financiados pelo orçamento municipal.

Art.  10.  As  transferências  entre  os  órgãos  dotados  de  personalidade  jurídica

própria,  assim  como  os  fundos  especiais  que  compõem  a  Lei  Orçamentária  Anual,  ficam

condicionadas às normas constantes nas respectivas leis instituidoras ou  leis específicas,  não

se aplicando, no caso, o disposto no artigo 9° desta Lei.

Parágrafo único.  No exercício de 2027 são destinados à Administração lndireta

recursos  orçamentários  para  a  manutenção,  custeio  e  investimentos  daqueles  entes,  assim

consignados:

Nome do Ente Objeto Fonte Re€urso Valor / Ano

Fundação Cultural de Plano de Metas (2026-
Tesouro R$ 8.845.000

Jacarehy 2029)

Fundação Pró-Lar de Plano de Metas (2026-
Tesouro R$ 3.325.843

Jacarel 2029)

Serviço Autônomo deÁguaeEsgotodeJacarei-SME
Plano de Metas (2026- Transferências

R$ 103.357.444
2029) de Capital

Câmara Municipal de Plano de Metas (2026-
Tesouro R$ 38.095.000

Jacareí 2029)

TOTAL R$ 153.623.287

Art.11.  Fica o Executivo autorizado a arcar com despesas de responsabilidade

de outras esferas do Poder Público,  desde que, firmados os respectivos convênios, termos de

acordo, ajuste ou congêneres, haja recursos orçamentários disponíveis e esteja amparado pela

legislação citada no art.1° desta Lei.
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CAPÍTULO  11

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA MENSAL

Art.12. Até 30 (trinta) dias após a  publicação do orçamento,  conforme disposto

no art.  8° da  Lei Complementar n° 101  de 04 de maio de 2000,  cabe ao Executivo estabelecer

cronograma  mensal  de  desembolso,  de  modo  a  compatibilizar  a  realização  de  despesas  ao

efetivo ingresso das receitas municipais.

§  1° 0 cronograma de que trata o caput deste artigo priorizará o pagamento de

despesas obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará

todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 2° No caso de órgãos da Administração lndireta, os cronogramas serão definidos
individualmente,  respeitando-se  sempre  a  programação  das  transferências  previstas  na  Lei

Orçamentária Anual.

§   3°  Os  repasses  de   recursos  financeiros   do   Executivo   para   o   Legislativo

comporão o cronograma de que trata este ariigo, devendo os valores mensais serem definidos

mediante entendimento entre os titulares dos dois Poderes.

§ 4° Em caso de restrição fiscal, o Poder Executivo poderá:

1 - Reduzir proporcionalmente as despesas discricionárias não obrigatórias;

11  -Suspender  temporariamente pagamentos  não  prioritários,  exceto  folha  de

pagamento dos servidores e o pagamento das dívidas consolidadas;

CAPÍTULO  111

DOS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS QUANDO

ULTFUPASSADOS OS LIMITES PRUDENCIAIS DE PESSOAL

Art.13. Fica autorizada a contratação de horas extras caso sejam ultrapassados

os seguintes limites prudenciais de despesa com pessoal:
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1 -51,30°/o da Receita Corrente Líquida para o Executivo e;

11 -5,7°/o da Receita Corrente Líquida para o Legislativo.

Parágrafo   Único. As   contratações   de   horas   extras   dispostas   neste   ariigo

seguirão os seguintes procedimentos para autorização:

1  - Justificativa  e indicação,  pela área  interessada,  de  cor(es orçamentários em

outras rubricas discricionárias, que compensem o custo do referido acréscimo em horas extras;

11 -Análise prévia pela Secretaria de Finanças quanto ao impacto orçamentário;

111 -Aprovação do Chefe do Poder Executivo ou Presidente da Câmara, conforme

0 Caso.

CAPÍTULO  IV

DA ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA DA DÍVIDA MOBILIÁRIA REFINANCIADA

Art.14. A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada pelo

Município será calculada com base em i'ndice previsto no referido contrato.

§  1° Caso  não  haja previsão específica de  índice de  reajuste em contrato,  será

aplicado o lpcA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo -Especial), publicado pelo lBGE.

§ 2° A aplicação do Índice será feita considerando o período entre a data do último

ajuste e a data do pagamento;

§ 3° Em casos excepcionais, com prévia justificativa da área interessada, seguida

de análise de impacto orçamentário pela área de Finanças, o Município poderá:

I -Substituir o indexador de reajuste, desde que haja acordo com os credores;

credores;

11  -Congelar  temporariamente  a  atualização,  desde  que  haja  acordo  com  os

7



CAPÍTULO V

DA AUTORIZAÇÃO PARA AUXÍLIO A DESPESAS DO ESTADO E DA UNIÃO

Art.  15. 0  Município  poderá custear despesas  próprias  do  Estado ou  da  União

sob as seguintes condições:

1 - Desde que o Munici'pio não assuma custos permanentes de manutenção ou

de despesas de caráter obrigatória e continuada;

11  -Apresentação  de justificativa  e indicação,  pela  área  interessada,  de  cortes

orçamentários  em  outras  rubricas  discricionárias,  que  compensem  o  auxílio  das  referidas

despesas;

111   -  Análise  de  impacto  orçamentário  do  referido  custeio  pela  Secretaria  de

Parágrafo Ünico. São expressamente vedados:

1 - Repasses sem instrumento jurídico válido por convênio, contrato ou acordo de

11 -Utilização de recursos vinculados sem autorização em lei específica.

Finanças.

cooperação;

CAPÍTULO VI

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO TERCEIRO SETOR

Art.  16.  Na  realização  de  programas  de  competência  do  Munici'pio,  pode  este

transferir recursos às instituições privadas sem fins lucrativos,  desde que mediante celebração

de convênio, ajuste ou congênere, no qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações

de cada parie, forma e prazos para prestação de contas.
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§  1°  No caso de transferências  a  pessoas fi'sicas,  é  exigida autorização  em  lei

específica que tenha por finalidade a regulamentação de programa pelo qual essa transferência

será efetuada.

§  2°  A  regra  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  aplica-se  às  transferências  a
instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.

Art. 17. Durante o exercício de 2027, poderão ser destinados recursos a entidades

privadas,  de  natureza  continuada,  sem fins  lucrativos,  de  atendimento  ao  público  na  área  de

assistência social ou que estejam registradas no Conselho  Nacional de Assistência Social,  de

Saúde, Educação e Esportes.

§   1°   As   entidades   privadas   a   serem   beneficiadas   com   recursos   públicos

municipais, a qualquer título, serão submetidas à fiscalização do Poder Público com a finalidade

de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§  2°  0  Poder  Executivo  deverá  exigir as  prestações  de  contas  das  entidades
beneficiadas  nos  moldes  das  instruções  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  em  especial  a

lnstrução  n°  02/2008,  que  devem  ser  encaminhadas  até  o  dia  31   de  janeiro  do  exercício

subsequente, ou ainda nos termos do convênio firmado entre as partes, sob pena de suspensão

dos repasses no caso de desobediência.

§  3°  As  dotações  incluídas  na  Lei  Orçamentária  Anual  para  a  sua  execução

dependem ainda de:

1 - normas a serem observadas na concessão de auxílios,  prevendo-se cláusula

de reversão no caso de desvio de finalidade;

11 -plano de trabalho devidamente aprovado;

111 -identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio;



lv  -   certificação   de   regularidade   da   entidade  junto   ao   respectivo   conselho

municipal;

V -declaração do beneficiário comprometendo-se a aplicar, nas atividades-fim, ao

menos, 80% (oitenta por cento) de sua receita total, com a comprovação documental deste fato,

caso solicitada pelo agente fiscalizador da Prefeitura de Jacareí;

VI - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do

governo concedente;

Vll -declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades de outro

nível de governo;

Vlll  -  não  possuir  agentes  políticos  do  governo  concedente  na  condição  de

associados ou gestores de qualquer natureza.

CAPÍTULO Vll

DOS CRITÉRIOS PAFU AJUDA FINANCEIRA A ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA

Art.18.A   concessão   de   ajuda   financeira   pelo   Município   à   entidades   da

administração indireta ficará condicionada aos seguintes critérios:

1  - Justificativa  e indicação,  pela área  interessada,  de cortes orçamentários em

outras rubricas discricionárias, que compensem a referida ajuda financeira;

11  -Análise  prévia  pela Secretaria de  Finanças quanto ao  impacto orçamentário

do referido repasse;
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111 -Celebração de convênio, contrato ou instrumento congênere que discipline os

objetivos, prazos e metas do repasse;

incluindo:

IV -Comprovação  de  regularidade  fiscal  e  financeira da  entidade  beneficiada,

a)   Ausência de débitos com o Município,  lNSS ou FGTS;

b)   Apresentação de balanços e demonstrações contábeis atualizadas.

§ 1 ° As transferências financeiras deverão observar:

1 -Vinculação a programas de interesse público, com prioridade para áreas como

saúde, educação e assistência social;

11 -Limites máximos de repasse, definidos com base na capacidade financeira do

Município;

111 -Proibição de ajuda financejra à entidades em situação de insolvência ou com

gestão considerada irregular pelo Tribunal de Contas.

§ 2° A entidade beneficiada ficará obrigada a:

1  -Prestar  contas  detalhadas dos  recursos  recebidos,  nos  prazos  e  formatos

definidos pelo Município;

11 -Pemitir fiscalização direta pelos fiscais municipais, Controladoria Unificada do

Município ou Tribunal de Contas;
11
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111  -Devolver  os  valores  não  comprovados  ou  mal  aplicados,   nas  condições

estabelecidas pelo Município no respectivo instrumento legal avençado.

CAPíTULO Vlll

DAS METAS FISCAIS

Art.  19.  As  metas  de  resultados  fiscais  do  Município  para  o  exercício  de  2027

estão estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais -Demonstrativo  1 ao Vlll,  integrante desta Lei,

compreendendo:

1 -Demonstrativo 1, contendo as metas anuais;

11  -Demonstrativo  11,  contendo a avaliação do cumprimento das metas fiscais do

exercício anterior;

111  -  Demonstrativo  111,  contendo  as  metas  fiscais  atuais  comparadas  com  as

fixadas nos três exercícios anteriores;

lv -Demonstrativo lv, contendo a evolução do patrimônio líquido;

V - Demonstrativo V, contendo a origem e aplicação dos recursos obtidos com a

alienação de ativos;

Vl -Demonstrativo Vl, contendo as receitas e despesas previdenciárias do RPPS

e projeção atuarial do RPPS;

Vll  -  Demonstrativo Vll,  contendo  a  estimativa  e  compensação  da  renúncia  de

receita;

VIll   -   Demonstrativo  VIll,   contendo   a   margem   de   expansão   das   despesas

obrigatórias de caráter continuado.
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Art.   20.   lntegra   esta   Lei   o   Anexo   de   Riscos   Fiscais   -   Demonstrativo   1   -

DEMONSTRATIVO  DE RISCOS  FISCAIS E PROVIDÊNCIAS, onde são avaliados os passivos

contingentes  e   outros   riscos   capazes   de   afetar  as   contas   públicas,   com   indicação   das

providências a serem tomadas pelo Poder Executivo, caso se concretizem.

Art.   21.   A   reserva   de   contingência   a   ser   incluída   na   LOA   é   constituída

exclusivamente com  recursos do orçamento fiscal,  em  montante superior a  0,1%  (zero vírgula

um por cento) da receita corrente líquida.

§ 1 ° Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos contingentes e outros
riscos fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Riscos Fiscais, o Executivo providenciará a

abertura de créditos adicionais à conta de reserva de que trata o caput deste artigo, na forma do

artigo 42, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2° No caso de não ocorrer a utilização do saldo da reserva de contingência, no

todo ou em parte, até o encerramento do segundo quadrimestre do exercício de 2027, o valor

reservado poderá ser utilizado para cobertura de créditos adicionais especiais e suplementares,

autorizados na forma do art. 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 22.  Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,

frustração  na  arrecadação  de  receitas  capazes  de  comprometer  a  obtenção  dos  resultados

nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 (trinta)

dias  subsequentes,  o  Executivo  e  o  Legislativo  determinarão  a  limitação  e  movimentação

financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos.

§  1°  Ao  determinarem  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  os

Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto

possível nas ações de caráter social, particularmente a educação, a saúde e a assistência social,
os   quais   serão   regulamentados   em   Decreto,   respeitando   as   seguintes   prioridades   de

investimento:

1  - cumprimento dos  percentuais  mínimos  de aplicação de  recursos vinculados,

nos termos da legislação vigente;
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11 -execução de contrapartidas referentes a transferências de receitas de outros

entes da federação; e

111 -cumprimento das metas estipuladas no Plano Plurianual 2026-2029.

§  2°  Não  se  admite  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  nas

despesas vinculadas em caso de frustração na arrecadação não vinculada.

§  3°  Não  são  objeto  de  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  as

despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento

do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 4° A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em relação à

meta  fixada  no  Anexo  de  Metas  Fiscais,  obedecendo-se  ao  que  dispõe  o  art.  31,  da  Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Arl. 23, A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 22

pode ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração se reverta nos bimestres
seguintes.

CAPÍTULO IX

ALTEFUÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.   24.   Os   projetos   de   lei   que   disponham   sobre   alterações   na   área   da

administração tributária devem observar a capacidade econômica do contribuinte, bem como os

demais princípios constitucionais tributários, em especial aqueles previstos nos artigos 150,151

e 152, da Constituição Federal.

Art.  25.  Os  efeitos das alterações  na  legislação tributária  são considerados  na

estimativa da receita, especialmente os relacionados com:
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1 -definições decididas com a participação da sociedade;

11 -revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes, bem como alteração na

legislação tributária acessória;

111 -crescimento real do lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

lv -medidas do Governo Federal e Estadual que retiram receitas do Município;

V -promoção da educação tributária;

Vl -retenção na fonte do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -lssQN;

Vll -responsabilidade pelo pagamento do lssQN por substituição tributária;

Vlll -recolhimento do lssQN por regime de estimativa;

-lpTU;

lx - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal com uso de

tecnologia  de  informação,  mediante  formação  e  utilização  de  bases  de  dados  a  partir  das

informações declaradas e obtidas por meio de convênios com outros entes da federação e pelo

Sistema de Emissão de Nota Fiscal de Serviços na Forma Eletrônica -NFS-e;

X -modernização e celeridade dos processos de cobrança e controle dos créditos

tributários,  com  ênfase  nas  prestações  de  garantia,  inclusive  com  a  formação  de  inventário

patrimonial dos devedores,  na dinamização do contencioso administrativo e na celebração de
convênios  com  órgãos de  proteção ao crédito,  objetivando criar mecanismos que  permitam o

incremento da arrecadação;

Xl  - fiscalização  por  setores  de  atividade  econômica  e  dos  contribuintes  com

maior representação na arrecadação;

Xll -tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor rural, à

empresa de pequeno porte e ao produtor rural de pequeno porte;
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XllI -estabelecimento da alíquota de lssQN, de acordo com as disposições da

legislação municipal existente.

Art.  26.  Os  projetos de lei  de concessão de anistia,  remissão,  subsídio,  crédito

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de
base  de  cálculo  que  impliquem  redução  discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  e  outros

benefícios    que    correspondam    a    tratamento    diferenciado,    devem    ser    instruídos    com

demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário.

Ari.  27.  Quando  decorrente  de  incentivos  fiscais,  a  renúncia  de  receita  será

considerada na estimativa da Lei Orçamentária Anual.

CAPITULO X

DAs DIRETRlzEs GEFmls pARA A ELABORAÇÃo E EXEcuÇÃO Do oRÇAMENTo Do

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 28. A elaboração do projeto,  a aprovação e a execução da  LOA para 2027

devem  atender  ao  previsto  na  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de  maio  de  2000,  e  demais

disposições legais, especialmente a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações.

§  1°  Deverão  ser devidamente  alocados  os  recursos  relativos  aos  percentuais
exigidos pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal  para as áreas da educação e

da saúde, inclusive no que concerne ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb.

§ 2° Na estimativa dos recursos orçamentários, devem ser incluídos os recursos

transferidos, inclusive os oriundos de convênios com outras esferas de governo e os destinados

a fundos  especiais,  bem  como  são  considerados  os  efeitos  das alterações  na  legislação,  da

variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.
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Art. 29. Cabe à Procuradoria do Município encaminhar ao órgão responsável pelo

orçamento  a  relação  dos  débitos  constantes  de  precatórios  judiciais  a  serem  incluídos  na

proposta orçamentária de 2026, especificando sua natureza e valor.

Art.  30.  Na elaboração da  proposta orçamentária  para 2027,  será observado o

comporiamento  dos  gastos  dos  respectivos  órgãos  efetivamente  realizados  nos  exerci'cios

anteriores corrigidos segundo os indicadores econômicos oficiais.

Parágrafo único. Podem ser realizados ajustes necessários para o atendimento

das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei.

Art.   31.  A   Lei   Orçamentária  Anual   para   2027   assegurará   recursos  para   o

pagamento dos serviços da dívida pública municipal e dos precatórios.

Art.  32.  A Lei  Orçamentária Anual  indicará,  em  quadro  anexo,  o demonstrativo

dos  programas  relativos  à  saúde,  previdência  e  assistência  social  destinados  à  seguridade

social,  mediante  consolidação  dos  orçamentos  dos  entes  que  os  desenvolvem  e  dos fundos

mantidos pelo Poder Público.

Art. 33. 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá computar na receita:

1 -Operações de crédito autorizadas por lei específica;

11 -Operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária; e

111  -os  efeitos  de  programas  de  alienação  de  bens  imóveis  e  de  incentivo  ao

pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

§  1°  0  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  poderá  considerar  na  previsão  de

receita, a estimativa de arrecadação decorrente das alterações na legislação tributária, propostas

nos termos do artigo 21  desta Lei.
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§ 2° Nos casos dos incisos 1 e 11 deste artigo, a LOA deverá conter demonstrativos

especificando,   por  operações  de   crédito,   as  dotações  de   proj.etos  e  atividades  a  serem

financiados com tais recursos.

CAPÍTULO XI

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 34. Cabe à Mesa da Câmara Municipal elaborar sua proposta orçamentária

para o exercício de 2027 e remeter ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para
remessa do Projeto de Lei Orçamentária ao Poder Legislativo.

Art.  35.  0  Executivo  deve  encaminhar  ao  Poder  Legislativo  os  estudos  e  as

estimativas das receitas para o exercício de 2027 e a receita corrente líquida,  acompanhados

das memórias de cálculo, em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do prazo previsto para remessa

do Projeto de Lei Orçamentária do Poder Legislativo.

CAPÍTULO XII

AUMENTO DOS GASTOS COM PESSOAL

Art.  36.  0 aumento da despesa  com  pessoal,  em decorrência de qualquer das

medidas relacionadas no art.169, § 1°, da Constituição Federal, pode ser realizado mediante lei

específica, desde que obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts.16

e 17 do referido diploma legal.

§  1°  No  caso  do  Poder  Legislativo,  devem  ser  obedecidos  adicionalmente  os

limites fixados nos arts. 29 e 29-A, da Constituição Federal.

§ 2° Os aumentos de que tratam este artigo somente ocorrerão se houver prévia
dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos

acréscimos dela decorrentes.
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§ 3° A lei que criar cargos, empregos ou funções, conceder qualquer vantagem ou

aumento  remuneratório,  e  admitir ou  contratar  pessoal,  deverá  apresentar anexo  de  impacto

orçamentário e financeiro.

CAPÍTULO Xlll

CRÉDITOS ADICIONAIS

Art.   37.   Fica   o   Poder   Executivo,   observadas   as   normas   de   controle   e

acompanhamento da execução orçamentária, autorizado a transpor recursos entre atividades e

projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 20% (vinte por cento)

da despesa fixada para o exerci'cio e obedecida a distribuição por grupo de despesa.

Art.  38.  Com fundamento  no art.165,  § 8°,  da  Constituição  Federal,  ari.174 da

Constituição  Estadual,  e arts.  7° e 43 da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17 de março de  1964,  a  Lei

Orçamentária Anual de 2027 conterá autorização para o Poder Executivo e o Poder Legislativo

procederem  à  aberiura  de  créditos  suplementares  e  estabelecerá  as  condições  e  os  limites

percentuais a serem observados para tanto.

Art.  39.  Respeitada  a  obrigatoriedade  de  vinculação  das  receitas  de  capital,  o

Poder   Executivo   poderá,   mediante   Decreto,   transport,   transferir   ou   remanejar,   total   ou

parcialmente,  as  dotações  orçamentárias aprovadas  na  Lei  Orçamentária Anual  de 2027,  em
decorrência  da  extinção,  transformação,  transferência,  incorporação  ou  desmembramento  de

órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições.

CAPÍTULO XIV

RENÚNCIA FISCAL

Art. 40. Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de

anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,  concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,

alteração  de  alíquota  ou  modificação  de  base  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de

tributos  ou  contribuições  e  outros  benefícios  que  correspondam  a  tratamento  diferenciado,

deverá ser instruído com  demonstrativo de que  não prejudicará o cumprimento de obrigações
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constitucionais, legais e judiciais a cargo do Município e que não afetará as metas de resultado

nominal e primário, bem como as ações de caráter social, particularmente a educação, a saúde

e a assistência social.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41.  Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual  não for devolvido à sanção do

Executivo até o último dia do exerci'cio de 2026, fica este Poder autorizado a realizar a proposta

orçamentária do referido projeto até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo na base

de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2026,

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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MUNICIPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes orçamentárias

Anexo V

Descrição dos Pmgramas Goverhamentais / Metas e Custos paia o Exercício
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Filtro:   Todas as Unidades
I hTl rTLt. ,•..ir:iiir.i-lllI.]llEI|[.i.i+i.iTI"]F=-LW±iiíê]r.T..

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                              Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.:            01  -CÂMARA MUNlapAL DE JACAREI

Objetivo:            Garantir suporte material e técnico ao adequado desenvoMmento Justificati`/a:     Dotar a câmara Municipal de melhores condições de trabalho, com
dos trabalhos legíslativos e suas divulgações. organização mais modema e eficiente.

Custo Estimad® pora o Progiama nooo1 - Pmcesso Legislativo- 38.095.000,00

-1,,1  , ,•..,r=,''r.-,I,I,,Jl'r--m-.',l[.,,`l,-.'',i\J+.T.'

Tipo:                       Plurianual (mntinuado)                                                                                             Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Rcsp.:            02.03 -SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBjetivo:            Tem como finalidade promover o desenvoMmento econômico de Justificativa:     Ao fomentar o desenvolvimento eoonômico, é possível a promoção
forma   integrada   e   sustentável   no   município,   através   da   arti'culação   de   polfticas da  qualidade  de  vida  da  população  local,  o  aumento  do  i'ndice  de  dsenvoMmento
públicas (voltadas para a geração de empregos e renda) humano,  a  taxa  de  empregabilidade,  uma  melhor  e  maior  qualificação  profissional,

além de despehr o potencjal empreendedor nos municípes

Ctisb Est!mad® paia o Programa "0002 - Dc5envolvimento Econômico-

Indicadones do Programa "0002 - DesenvoMmen€o Ea}nômicx)"
Descrição UN. Medldb Índla! estlmado

000001 - Feiras Unidade 12'0000

000002 -Volume de empréstimos realizados pelo Banco do Povo Reais 1.400.000,0000

000003 - Número de Contratos efetuados pelo Banco do Povo Paulista anualmente Un dade 95,0000

000004 - Número de empreendedores abrigados no Cenúo de lnovação e Emprt=ndedonsmo Un dade 20,0000

000005 - Número de empreendedores atendidos no Cendo de [novação e Empreendedorismo Un dade 60,0000

000006 - Número de vagas captadas pelo PAT Un dade 3.200,0000

000007 - Número de pessoas contratadas pelo PAT Un dade 1.300,0000

000008 - Número de pessoas capacitadas Un dade 600,0000

000009 - Número de isenções concedidas Un dade 5,0000

000010 - Número de encondios do Conselho Municipal de Desenvolvimento Un dade 3,0000

000011 - Número de Atendjmentos Rurais Un dade 730,0000

000012 - Eventos Un dade 2,0000

000013 - Número de Roteiros turístioos rülizados Un dade 12,0000

000014 - Número de Pessoas com Deficiéncia contratadas pelo PAT aniialmente Un dade 8,0000

000015 - CurTículos elaborados e imprssos Un dade 2.500,0000

000016 - Turmas do fime de Emprego realizadas anualmente Un dade 10,0000

000017 - Número de pessoas enaminhadas para entrevistas anualmente Un dade 9.500,0000

000018 - Atendimentos realizados ao Emprffindedor e às Empr6as Un dade 10.000,0000

000019 ~ Número de Propriedades rurais atendidas Un dade 415,0000
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Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

rr ara

/-`-`
Municipal

de J@.carei'

T9|04|TÜ2!6

08:39:21

_LL+~_jqTtt=riL-4b,i.EmÉídode2027

Filtrio:   Todas as Unidades

Programa:          0003 -Cidade Mais saudável
I r,ll rltJ? ,Alteraçao

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                             Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Rfsp.:           02.04 -SECRETARIA DE SAÚDE

ODeti`/o:            Garantir o acesso à saúde de qualidade e promover o bemestar para Justificativa:     Promover a qualidade de vida e bem estar para todos
todos, em todas as idades

Cuseo Estiinado paia o Programa -0003 - Cidade Mais Saudável" 501.242.031,00

tndlcadores do Programa R0003 - Cldade Mak Saudável'
Descrição UN. Medida Índice estimad®

000001 - Cobertura da Atenção Primárl@ à Saúde (% da população cadaso.ada em equip6 de saúde da famnia) percentual 93,0000

0oo0o2 - Crianças menores de i ano vaclrúdas confome calendária básico percentual de todapopulaçãocadasúada em 95,0000

000003 - Cobertura  Popiilaa.on@l  Estlmada  peLas  Equlpes de Saúde Bucal da Atenção Báslca

equlpes de saúde da famíIíapercentualdetodapopulaçãocadast.adaem
45,0000

000004 - Ta)@ de mortalldade infantil

equlpes de saúde da famíliaUnldade/1,000hab
9,0000

000005 - Número de consultas médicas de pré-natal por gestante Unldade 7,0000

000006 - Consulta por habltante SUS dependente (Atenção básíca) Unidade 3'0000
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Filtro:   Tõdas as Unidades

Custo Est]rrmdo para o mogima '0004 - Edticar Para Awançar" 389.253.933,00

Iridicadopes do Progi-ma "0004 - Educar Para Avariçar"
Descrição UN. Medlda Índlü estlmado

000001 - Ampliação de vagas nos Berçários Unidade - Total de vagasofertadas 3.003,0000

000002 -Ampllação de matriculados na EJA unldade -Total de alunosmam.culados 150,0000

000003 -Ampliação do atendimento em pen'odo integral Unidade -Total de vagasofertadas 6.542,0000

000004 - Aplicação do Plso Nacional do Maglstério000005-HoraAtiv]dadehíbn.dasendoon-lineaomenos uma vez ao mes000006-ProporçãodeesoolascomAVCBvigente000007-Escolascomsistemadevideomonítoramentoinstalado000008-EscolascomsistemademonitoramentointegradoaoCOI-Centro de Operações lntegradas000009-Escolascomslstemadeacionamentodesegurançaparaemergênciasinstalado000010-Atendimentoaoschamadosdemanutençãopredlal Percentual - (RS horaProfe"rdaRedeMiinlclpal/RShoraestabelecidormPisoNacíonal)*100Percentual(professorõefetivosetemporáriosemHAon-lineumavezaomg/totaldeprofessoresPercentiial(prédios©larescomAVCBvigente/totaldeprédiosescolares)*100Percentual(prédiosescolarescomcâmerasemflinc]omanto/totaldeprédlosescolares)*100Percentiial(prédiosescolaresintegradasaoCOI/totaldeprédiosemlarg)*100Percenbjal(prédlosescolarescomBotãodoPânlcoemfuna.ommento/totaldeprédiosescolares)*100Percentual(nodechamadosatendidos/totaldechamados 100'0000100,000065'000080,000037,0000100,000085'0000

000011 -Constnição de três Creches000012-ConsúiiçãodeumCentnode Educação lntegral000013-UtilizaçãodoTeatroArianoSuassuna

abertos)*100percentual(Etapaspercorridasdesdeo projetoatéaconclusãodaobra/100*100)percentual(Etapaspercomdasdesdeoprojetoatéaconclusãodaobra/100*100)Númerodedlascomeventorealizadonoteaü.o
50,000080,0000200'0000

000014 - Evolução nas notas de avaliação educacional da rede000015-FormaçãodosprofissionajsdasUnidad6Escolarespara atendimento aos alunos da Educação Especlal000016-FormaçõespreventlvasrealizadaspeloNúdeodeAtendlmeiitoMultiprofissional percentual (0 de alurms doflind.queevoluíramnaavaliaçãoemrede/totaldealunosmatrlculados)%(noservidorfomados/totaldeservidordecargodeSuportePedagóglco+Profssor+ADI+AAE)unldade(númerodefomaçõ6apllcadas) 60,000080,000070,0000

000017 -AJunos avaliados pelo PROATHEA para classíficação do nível de suporte pedagóglco necessário000018-AçõespreventivasdesaúdeaosalunosingressantesnoEnsinoFundamental000019-Part]cipaçãoemprojetossócio€mocionais percentual (no desolicitações/nodeatendlmentosrealizados)*100percentual(nodeparticipantesnoSaúde Notaio/nodealunosmatriculadosnoioano)*100%(nodealunosdaredeatendldosporprojetosócio-emocionais/totaldealunosmatriculadosmrede) 90,0000100,000075'0000
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.,_  _1
Exerido de 2027

Filtro:   Todas as Unidades
000020 - Participação em projetos de educação ambiental

000021 -Aumento de Vagas em  PTojeoDs de Línguas

000022 - EMEi's e EMEFrs com acesso a Atividades de aência, Tecnologia e lnovação

percentual (no de emlas
com projeto amblental em
execução/no de esoolas da
rede)*100

unidade (Número total de
vagas disponíveis)

percentual (no de EMEls e
EMEFs com acesso a
atividad6 de CTI/total de
EMEls e EMEFs)*100
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Filtro:   Todas as Unidades

Tipo:                       Plurianual (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Uh. Resp.:            02.09 -SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO soaAL

Ol)jetivo:             Ampliar os serviços de proteção socíal básíca; Ampliar a proteção
social a  mulher vítima de violência e Fortalecer as políticas públicas voltadas ao idoso.

Justjficati`/a:     O diagnóstico socioassistencial do munici'pio de Jacareí foi pensado e
elaborado   de   forma   territorial   com   base   nos  dados  de   leitura   que   indicam   as
vulnerabilidades e riscos que as famílias extremamente pobres do município enffentam
e quais suas demandas  por serviços socioassistencial.  Sendo  um  dos seus  principais
objetivos contribuir de foma estratégica com a gestão de modo a  identificar onde se
encontram  as  maiores fragilidades  nas ofertas  de serviços ora  disponibilizados.  ®m
este referencial foi possível  realizar uma lemra de forma mais precisa e fidedigna do
quanto  precisamos  investir  na  ampliação  dos  sewiços,  bem  como  qualificar  os  já
eD(istentes.

Custo Estlmado para o Programa "0005 - Cldade AtDlhedora" 66.210.615,00

Indjcadones do Programa .'0005 - Cidade Ác»Ihedora-
Destdçio UN. Medlda Índlce estmado

000001 - Visítas domicmares realizadas pelos CRAS Unidade 800'0000

000002 -  Busca ativa  realizada  pelos CRAS Unidade 1.300,0000

000003 - Quantidade de atendimentos partiailarizados nos CRAS Unidade 14.500,0000

000004 - Quantidade de adolesoemes inseridos no Programa Jovem Aprendiz Unidade 45,0000

000005 - Quantidade de idosos no SCFV Unidade 120,0000

000006 - Quantidade de fammas jnseridas em acompanhamento no PAIF Unidade 1.000,0000

000007 - Quantidade de benefia.o eventual concedido - passagens - PSB Unidade 3.300,0000

000008 -Quantidade de usuários q.anças no SCFV Unidade 75,0000

000009 - Quantidade de beneffcio eventual concedido - Auxilio Funeral  -  PSB Unidade 90,0000

000010 - Quantidade de beneficio eventual concedido - foto - PSB Unidade 150,0000

000011 -Quantidade de mulheies vít]mas de violência nos CREAS (casos novos) Unidade 110,0000

000012 -Visítas domicilLares realizadas pelos CREAS Unidade 600,0000

000013 - Quantidade de beneficío eventual concedido - passagens - PSE Unidade 7.000,0000

000014 - Quantidade de adolescentes inseridos no CREAS PSC/LA Unidade 160,0000

000015 - Quantidade de fàmílias inseridas em acompanhamento no PAEFl novos Unidade 300'0000

000016 - Quant]dade de coletivos (grupos CREAS) Unidade 120,0000

000017 -Quantidade de atendimentos realizadcx; pelo CENIRO POP Unidade 2,000,0000

000018 - Quantidade de pemoft:es na Casa de Passagem Unidade 12.000,0000

000019 -Quantidade de migrantes na Casa de Passagem Unidade 1.100,0000

000020 - Quantidade de pessoas abordadas Unidade 3.200,0000

000021 - Número total de abordagens AçmsUnidade 6.000,0000

000022 - Quantidade de usuários acolhidos pela operação invemo 180,0000

000023 - Quantidade de beneffcio eventual concedido - Auxilio Funeral -  PSE Unidade 80,0000

000024 - Quantidade de beneficio eventual concedido - fóto - PSE Unidade 140,0000

000025 - Quantidade de benefia.o eventual concedido - cestas básícas Unidade 15.000,0000

000026 -Quantidade de atendimento de mulheres vítimas de violência no Programa Famflia Segura Umdade 40,0000

000027 - Quantidade de refeições oferecidas pelo programa Bom Prato para'almente custeadas pelo munícípio   - Unidade 478.800,0000

000028 - Quantidade de vagas em Cenbo Dia para idosos Unidade 40,0000

000029 -Quant]dade de vagas para idosos atendidos em ILPI Unjdade 110,0000

000030 - Quantidade de vagas para crianças e adolescentes em Acolhimento Unidade 20,0000

000031 - Quantidade de vagas para mulheres viú'mas de violência em Acolhimento Unidade 20,0000

000032 - Quantidade de vagas para PCD Unidade 180,0000

000033 - Quantidade de vagas para residência inclusíva Unidade 20,0000

000034 - Quantidade de novos cadastros - Cadastno único Unidade 9.102,0000

000035 - Quantidade de atualizações de  cadasms - Càdastro único Unidade 4.668,0000

000036 - Quantidade de fàmílias irLseridas pelo govemo federal  no Programa  Bolsa  Família Unidade 1.263,0000

000037 - Quantidade de capacítação sobre controle soa.al Unidade 1,0000

000038 - Quantidade de vis-rtas famílias unipessoais -  PROCAD SUAS Unidade 5.400,0000

000039 - Quantidade de cnanças atendidas (4-6 anos) - Programa Primeíra infância no SUAS Unidade 15,0000

000040 - Número de espaços públicos adaptados Unidade 20,0000

000041 - Número de ações (total) afiTmatnas com a temática Direitos Hiimanos Unidade 115,0000

000042 ~ Denúncias realizadas da ouvidoria Geral em relação à situações de racismo e injúr.ia (Projeto Cultura Unidade 12,0000
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Filtro:   Todas as Unidades

Tipo:                       Plurianual (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Un, Resp.:            02.10 -SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E ZELADORIA URBANA

Objeti`/o:            O programa cuIDAR+ tem como objetivo promover a melhoria
contínua da qualidade de vida da população por meio de ações integradas de zeladoria
urbana,   abrangendo  a   coleta   de   resíduos,   capina,   poda   de   áwores,   limpeza   e
revitalização  de  praças,  parques  e  demais  espaços  públicos.  Bi[sca-se  garantir  uma
cidade    mais    limpa,    organizada    e    acolhedora,    fortalecendo    o    sentimento    de
pertencimento e orgulho da comunidade em relação ao município.

Justificativa:      A manutenção adequada dos espaços públicos é ftindamental para
assegurar   bem-estar,   saúde   e   segurança   à   população.   A  ausência   de  culdados
contínuos  com  a  limpeza  urbana,  áreas  verdes  e  equipamentos  coletivos  ímpacta
díretamente na qualidade de vida, na preservação ambiental.
Nesse   contexto,   o   programa   CUIDAR+   surge   como   uma   estratégia   de   gestão
integrada,  voltada  à  eficiência  na  execução  de  serviços  de  zeladoria,  com  foco  em
atender de forma organízada e permanente as demandas da cídade. Além de garantir
ambientes   mais   limpos   e   agradáveis,   o   programa   reforça   o   compromisso   da
Administração Municipal em ofereoer servjços públicos de qualidade e em valon.zar os
espaços de convivência.

Cuseo Estlinado para o Pmgrama ''0006 - CLildar+' 183.232.895,00

Indicadones do Pr®grama "0006 - Cuidar+['
D"ção UN. Md[da Índlü estlmado

000001 - Recuperação de guias e sar)etas lln dade 100,0000

000002 - Recuperação de boca de lobo un dade 220,0000

000003 - Recuperação de galerias de águas pluvjais Un dade 90,0000

000004 - Recomposição de vias pavimentadas Un dade 200,0000

000005 - Número de veículos da frota municipal cDm manutenção preventiva/coiTetiva Un dade 450,0000

000006 - Bairros atendidos pela Coleta seletiva Un dade 136,0000

000007 - Número de podas de árvores Un dade 6.000,0000

Ir,Tl'm , ,•..ir.i.ir.i-i[iiirl=Tirar*:T]T:|=iTiiTiRnTiT=a=T=Tl:JTini[-.

Tipo:                      P]urianual (contjnuado)                                                                                             Classificação:    Plurianual (continuado)

Un.  Resp.:            02.11  -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E  RECURSOS HUMANOS

Ol)jeti`/o:             Promover a modernização e o fortalecimentos da gestão publica Justificativa:     Promover a modemização e o fortalecimentos da gestão publica
municipal. municipal,    garantindo    eficiência    administrativa,    transparêncja     nos    processos,

valorização e desenvoMmento dos servidores públícos,  bem como  melhoria continua
da prestação dos serviços à sociedade.

Custo Esümado para o Programa nooo7 - Ekcelêncla Em Adm[n[stração Publ [ca' 239.313.796,00

Indicadorü do Programa -0007 - Excelênciai Em Administração Publka"l-ção UN. Medlda Índ]a! estlmado
000001 - Prooessos eletrônlcos lmplementados na Secretana de Admlnlstração e RH em relação ao total de prm percentual 90,0000

000002 - Servidorg capaa.tados pela Escola de Gestão Públíca em rebção ao total de servidores ativos Unldade 2.600,0000

000003 - Processos abertos através do Atende Bem Online em relação ao total de processos abertos via Atende 8 percentu@l 80,0000

000004 - Número de capacitações realLzadas pelos proflssionaís da Defesa CMl Un dade 10,0000

000005 - Numero de atendimentos reallzados pela Estação Evoluir Un dade 35.000,0000

000007 - Número de processos analisados pela  Controladoria  Unrficada Un dade 50,0000

000008 - Número de orientações técníc@s propostas pela COUM Un dade 10,0000

GtxsIAP - JACAREI Páglna 26



Tipo:                       Pluria n ual (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Uii.  Resp.:            02.13 -SECRETARIA DE  MEIO AMBIENTE  E  PLANEJAMENTO  URBANO

Objeth/o:            Recuperação ambiental de áreas degradadas; avançar nas ações de

proteção animal;  ampliar o alcance dos  projetos de educação ambiental;  agregar ao
planejamento  os  objetivos  de  desenvoMmento  sustentável;  elaborar  projetos  que
atendam  às  necessidades  de  govemo  e  da  população  aumentando  a  qualidade  do
meio ambiente urbano e rural.

JustiFicati`/a:     Proporcionar ainda mais qualidade de vida às pessoas através da
recuperação meio ambiente; do incentivo a práticas sustentáveis através da educação
ambiental; da gestão de resíduos; da drenagem urbana; da melhoria do saneamento;
e  do  planejamento  sustentável,  conciliando  o  desenvoMmento  urbano  e  econômico
com a proteção ambiental.

CL]st)o Estirmd® para o Piiograma R00®8 - Meio Ambiehte e Planqjameno Urbano Sustentávein 86.996.993,00

indlca(lopes do Programa dooo8 - Me]o Ambiente e Plaiiq)amenb Ubano Siistentável-
Descrição UN. Medid. Indice ffimado

000001 - Restauração dos corTedores eoológicos, através do plantio de mudas hectare 5,0000

000002 - Identificação anirnal com microchlpagem de cã6 e gatos Unldade 3.000,0000

000003 - Número de castrações de gatos unldadffi 2.500,0000

000004 - Número de castrações de cães unldadg 2.500,0000

000005 - Número de emissões de licença/autorização Ambiental unidad6 75,0000

000006 - Autorização de Supressão ou Poda unldadg 300,0000

000007 - Atuallazação de dados do Gonbole e Cadastro lmoblllário unidades 109.000'0000

000008 - Número de vlsítantes nas edlções do Projeto Vrver VTvelro unldades 3.000,0000

000009 -Índlce de Trelnamento e Capacltação em Sustentabilidade e Educação Ambiental H/ano 120,0000

000010 - Número de participantes nas Oflclnas Criativas unldades 300,0000

000011 - Número de ações de mobillzação e sensibilização voltadas para capacüção em DsenvoMmento Urbano unldades 50,0000

000012 - N° de campanhas c fooo em desenvolvimento sustentável, mudança mudanças dlmáticas e resíduos sólldo unidade 3,0000

000013 - Projeto para Sustentabilídade e resmência climática com plantio de árvores em escolas unldade 10'0000

000014 - materiais educativos referemes a sustentabilldade, resíduos sólidos domésticos e correto descarte unldacle 5,0000

000015 -Tempo médlo de r6posta a irregularídad6 encontradas e notificadas às emprêas contratadas em obras d'as 4,0000

000016 - Fiscaljz. Tempo médio de resposta a irregularidades encx}ntradas e notfficadas às empresas contratada Dlas/semana 3,0000

000017 -Índice de Treinamento e Capac.rtação da Equipe de Fiscallzação de Obras H/ano 60'0000

000018 -Anállse de Proje€o de Drenagem (empreendimentos partiailares) d'ÔS 15,0000

000019 - Elaboração de Prqje€o de Drenagem realizado com mão de obra própria mes 4,0000

000020 - índlce de Controle e Cadastro lmobiiíário Unidade 109.000,0000

000021 - Número de praças, parques e áreas verdespúblicas adotadas por empresas Unldade 12,0000

000022 - Número de prédios públioc}s com  projeto de acessibilidade unldade 36,0000

000023 - Número de prédios públicos com  lic£nça urbani'stica unldade 36,0000

000024 - Prazo médlo para autorização de Refoma Dias 5,0000

000025 - Tempo médlo para emíssão de Habite-se Dias 7,0000

000026 - Prazo médio para Licencjamento Automátlco Dias 5,0000

000027 - Certidão de Uso de Solo Dlas 10,0000

000028 - Certidão de diretrizes Dias 30'0000

000029 - Certldão de desdobro e/ou remembramento de lotes Dlas 20,0000

000030 - Número de alunos atendidos pelo NEA Unidade 20.000,0000
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Tipo:                       Plurianual  (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. R6p.:            02.14 -SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO

Objeth/o:             Promover a segurança pública com foco na prevenção da violência,

proteção de grupos vulneráveis, fortale€imento da fiscalização urbana e ampliação das
ações educativas vortadas à cultura de paz.

Justificatj`ra:     O programa visa integrar ações de segurança preventiva, educação

para a paz e fiscalização, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
e   às   metas   do   Plano   Municipal.   Os   indicadores   apresentados   demonstram   a
necessidade  de   reduzir  o  tempo  de  resposta   em   smações  de   risco,   ampliar  a
cobertura  de  projetos  educativos  em  escolas,  fortalecer  a  presença  da  Guarda  CMI
Municipal  na  zona  rural  e  diminuir  ocorrências  de  perturbação  do  sossego.   Dessa
forma, busca-se garantir maíor proteção às mulheres, segurança no ambiente escolar,
ordenamento urbano e bem"r da população.

Custo Estlmado para o Pmgrama "0009 - Cldade Majs Segura" 40.064.982,00

Indicadones do Piqrama "0009 - Cidade Mais Segun]
DEscilção UN, Nedida Índlee csümado

000001 -Tempo de resposta do Botão de Emergência para assistidas da Patrulha Mari'a da Penha (Famflia Segura) MUMMUUUU utosdadeutosutosdad6 7,0000

000002 - Núrnero de escolas assistidas diariamente pela projeto Escola Mais Segura 94,0000

000003 -Tempo de resposta para atendimento do projeto Escola Mais Segura 7,0000

000004 -Tempo de r6posta para atendimento do projeoo Saúde Mais Segura 8,0000

000005 - Número de notificações feítas pela equjpe de Posturas/GCM 3.000,0000

000006 - Núrnero de aluncG atingidos pelo pTojeto Semeadores da Paz dade 3.000,0000

000007 - Número de esoolas atingjdas pelo projeto Semeadores da Paz dade 40,0000

000008 -Quilôrnedos pamlhados na área rural por dia 190,0000

000009 - Reclamação por pertubação de sossego - ligações/denúncias -   Posturas/GCM idade 4.000,0000

Custo Estimado para o Programa "0010 - Espone e qualldade de vlda: lnclLiindo e transfbrmando pessoas] 24.778.533,00

Irtdicador\es do Programa "0010 - Esporte e qualidade de vida: incluindo e transfbrmarido p©a£"
Bdção UN. Medkla Índ[m est]mado

000001 - Número de tiimas iniciação esportiva Un dades 250,0000

000002 - Número de equlpes desenvoMmento, rendimento e afto rendlmento Un dades 90,0000

000003 -  Número de Convênios e projetos FADENP/LJFE Un dades 45,0000

000004 - Número de Pessoas com Deficiência atendldas nas atividades permanentes Un dades 180,0000

000005 - Número de mulher6 atendldas nas atMdades permanentes Un dades 4.900,0000

000006 - Número de pessoas idosas atendldas nas atividades permanent6 Un dadg 4.400,0000

000007 - Númeno de espaços 6portivos revitalLzados ou construídos (quadras, campos, ginásíos, cenbos de ep Un dades 50,0000

000008 - Número de alunos maticuLados nas atMdades espotlvas lnlciação esportiva Un dades 6.500'0000

000009 - Número de Partlcipantes em Eventos Esportivos Un dades 8.000,0000

000010 - Número de atietas desenvoMmento esportivo, rendimento e alto rendlmento esporti`Íos Un dades 1.400,0000

000011 -Número de alunos qualldade de vida nas atMdades pemamnt6 Un dades 6.500,0000

000012 - Número de de particlpantes em eventos Qualldade de vlda Un dades 30.000,0000

000013 - Número de tumas de qualidade de vida Un dadff 250,0000

GmsIAP - JACAREI Página 28



MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício
Câmara  Municipel

de Jacarei'

2!9|o4|Tm!6

08:39:21

erQ'clo de 2027

Filtro:   Todas as Unidades

•  . .irHnr.-.I.]Illli`.L-iur.i'ii.FHiT-iHiT.r, I li" nEF. ,Alteraçao

Tipo:                      Plurianual (continuado)                                                                                            Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Rcsp.:            03 -SAAE-SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESG.DE JACAREI

Objetivo:             Universalização do aoesso a água potável , expansão e melhoria da Justificati`/a:     0  acesso a água potável e a um esgotamento sanitário adequado é
rede de esgotamento sanitário um  fator  de  dignidade  humana  e  um  direito  fiindamental,  garantindo  dlgnidade  e

bem€star a população

CustD Estlimdo para o Programa ''0011 - ua: aiqu[ a vida é bem tratada" 274.125.444,00

Indicadones do PTograma "ooll - Águ: aqui a vida é bem tntada"
Descrição UN. Mdlda Indlce esümad®

000001  - Índ ce de abastecimento total de água percentua ÇJn 'Sr70h

000002 - Ind ce de atendimeto total de esgoto percentua 89,6300

ooooo3 - Índ ce de batamento de esgoto por volume percentua 91,0700

IriTJrTE . ,Programa:Ooi2-PrevidênciadoservidorpúblicoMunicipal

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. RGP.: 04 - IPM] - INSTTTUTo DE   PREVIDENclA   MUNICIPAL DE ]AmREÍ

Objetiyo: Fazer a gestão do  fundo de previdência dos servidores públicos ]ustjficativa:     A necessidade de administrar o Regime próprio de previdência do

municipais,   garantindo   e   maximizando os   rstursos   para   pagamento  de  seus Servidor  do município conforme estabelecido na  legislação previdenciária
beneficiários;  promover ações para  melhorar a qualidade do atendímento e   oferecer
condições de trabalho adequadas aos servidores do lnstmto

Custo Estimado para o Programa -o012 - Pr€`/-Ldência do Servidor Púl][icxi Municipar 276.931.440,00

Indlcadorü do Programa q0012 - Pnevidêncla d® Servld®r Púb»eo Munlclpal"
lÉrição UN. Medida Indice estim3d®

000001 - I"]tivos e Penslonlstas pagcB un dade 3.253,0000

000002 - Número de servídores atendldos pelo Programa Legado un dade 30'0000

000003 - Número de palesúas realizadas Un dade 10,0000

Cuslo Esumad® pai- o Programa "0013 -^rte e Cuhura para Todos"

Indicadopes do Programa "0013 - ^ne e Ciiltiira p=m Tbdos-
Descrição UN. Med!da Indlü fflmado

000001 - Pessoas que ffequentam Fomações Culturais anualmente un dade 2.800,0000

000002 - Workshops, palestras e masterclass realizadas anualmente un dade 20,0000

000003 - Número de visitas anuais ao Museu, Arquhío Público Histón.cx) e Núdeo de Arqueologia un dade 12.000,0000

000004 - Número de exposições realizadas no Munia`pio un dade 7,0000

000005 - Número de pessoas que frequentam anualmente eventos un dade 150.000,0000

0000o6 - Número de eventos anuais culturais desoentralizados e apoiados pela Fundação Cultural un dade 150,0000

000007 - Eventos anuais culturais realizados e apoiados pela Fundação Cultural un dade 420,0000

000008 -Atendímentos e assessorias realizados rms ações da lncubadora de Negócios Criativos e Culturaís un dade 20,0000

000009 - Número de espaços públicos e históricti revitalÉdos lln dade 1,0000

000010 - Número de espaços culturajs criados e/ou apoiados anualmente - Terntórios Cultiirais un dade 5,0000

000011 - Número de editais de díflisão, fomação e fomento artistico e cultural realizados anualmente un dade 11,0000

000012 - Editais de fomento e premiações culturais un dade 1,0000
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Filtro:   Todas as Unidades

[--

Custo Estimado paia o Pnogiama -0014 - Habitação para todos"

Indlcadopes do Programa "0014 - Habftação para todos'
Descrição UN. Medida Indiü esümado

000001 -  Número de Grupos Familiares Beneficiados pelo Programa Auxilio AJuguel  -  No Exercício famll'as 220,0000

000002 - Número de Atendlmento da Recepção un dadedd 4.000,000026600000

000003 - Niimero de  Atendimento do DTS000004-NúmerodeAvallaçãodaDTOpara lnsenção de Programa de Refomas e Melhorias Habitacjonais unun aedade
5,0000

000005 - Número de lmen/enções realizadas através de Programa de Refomas e Melhorias Habbcjonais un dade 2,0000

000006 - Número de Processos em avaliação de Enquadramento Técnlco no Programa Planta Popular un dade 12,0000

000007 - Número de Pnooessos de Planta Popular Enquadrados e Finalizados un dade 4,0000

000008 - Núrnero de Obras Realizadas em Bens PTóprios -  [nicladas e Finallzadas un dade 5'0000

000009 - Número de Obras Realizadas em Bens PTóprios - Inldadas no Exera'cio e Finalizadas no ano Posterior un dade 12,0000

000010 - Número de  Cadastro de Famílias em  REURB-S -  Regularízação Fundlária un dade 344,0000

000011  - Número de Loees Projetados em  REURB-S -  Regularização Fundlária unbebeun dade 529,0000

000012 - Número de Beneflclária5 encamlnhados em Ljstagem para o CRI (Cartório de Reglstro de imóvels) - Regu rffidarlos 310,0000

000013 - Número de   Beneficiários lltulados pelo CRI (Cartório de Reglstro de lmóveis) - Regularização Fundiá neficianos 340'0000

o000i4 - Número de Lotes enviados para o CRi para Registno - Reguiarização Fundiária ldades 619,0000

000015 - Número de  Títulos Em"dos - Regularização Fundlária unldade 236'0000

000016 - Número de Capacítação un!dade 7,0000

I r,Tl rlT+. ,•|.lr.l„r.-.Illl+|Z,TilmrTiFmrllit.ulr._,,,dh,t„

Tipo: Plurianual  (contínuado)                                                                                              C]assificação:    Plurianual (continuado)

un. Rüp.: 02.17 -SECRETARIA DE  MOBILIDADE URBANA

Objetjvo: Promover a mobilidade urbana segura, eficiente e acessível em Justificaitiva:      Organizar o espaço urbano e assegurar deslocamentos seguros e
Jacareí, assegurando a fluidez do trânsito,  a conservação da  infraestrutura  viária e a eficientes   é   condição   essencial   para   o   desenvolvimento   sustentável   da   cldade,
ampliação da segurança nos espaços públicos, de forma integrada ao desenvolvimento promovendo integração social e qualidade de vida para a população.
urbano sustentável e à melhoria da qualidade de vída da população

Custo Estimado para ® Piograma '0015 - Mobiljdade Segura- 66.235.693,00

Indlcadores do Piiogmma "0015 - Mobu]dede Segurap
Drição ul'. Mdida Índice estlmado

000001  - Pontos de conflito de Úânsito Unidade 68,0000

000002 - Percentual de pontos de ônibus com abrigos Percentual 55,3200

000003 -Satisfação dos usuários de transporte público P-ntual 75,0000

000004 - Expansão da ma lha cidoviárla Km 78,1400

000005 -   Pontos de conflftos de cargas Unidade 18,0000

000006 - Calçadas acesss veis na ZEC Percentual 24'5000

000007 - Alunos da educ nfantil e ensíno fund  1 da rede púb atendidos - Programas da Educ.  para o transito Percentual 74,0000

000008 - Média anuai de nalização horizontal  implantada Metro quadrado 7.500,0000

000009 - Semáforos inte entes em cruzamentos Unidades 10,0000

000010 - Indlce de atend mento da ilumlnação Pública Percentual 86,0000

000011 -Indlce de atend mento da Manutenção vlária Percentual 50,0000
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Programa:         ooi6 -Posicionamento esti.atégico da secretaria de comunica
-r,TlrT= . Ir.[,JI-l=t,]íAlteraçôo

Tipo:                       Plurianual  (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Un.  Resp.=            02.19 -SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Objeti`/o:            Estabelecer e elencar ações efetivas da secretaria de comunicação, ]ustificaiti`/a:     Aferir as at.ividades realizadas, por meio de parâmetros sólidos, que

para que haja direcionamento e mensuração de suas atividades norteiem a continuidade das ações já realizadas e possibilidade a proposição de novas
ações.

Custo Esümado para o Programa "0016 - Posíclortamento estTatéglco da Secr\etarla de Comunlcação - SECON.

Indicad®res d® Programa -0016 - Posicionamento esbaeégja) da Seci"ria de Comuníüção - SECOM-
Descrição UN. Medlda IndlcG "mado

000001 - Número de campanhas publicftárias instidcionais junto aos meios de comunicação de Jacarei' e região un dad6 12,0000

000002 - Engajamento nas Redg Soci.ais (Comentários, Compartilhamento, Curtídas, Msualizações) un dade 320.000,0000

000004 - Msualizações (todas as platafomas das red6 soci.ais e o síte) un dade 18.000.000,0000

000005 - Eventos e inaugurações da Adminisbação un dade 10,0000

I r,TJ ÍTE . ,Programa:0017-PosicionamentoestratégicodaouvidoriaGeraleDiretoriadeparticipaçãosocialAiteração

Tipo:                       Pluria n ual (continuado) Classjficação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.=            02.02 -SECRETARIA DE GOVERNO

OHeti`/o:             Estabelecer e elencar ações efeitivas da Diretoria de participação Justificativa:     Aferir as atividades realizadas nas subáreas, por meio de parâmebos
Social e Ouvidoria Geral substâncias,  que  norteiem  a  continuidade  das  ações já  realizadas  e  possibilidade  a

proposição de novas açõ6

Indlcad®nes do Programa "0017 - Pos[cloiiamento estratéglco da Ouv!d®Ha Geral e Dlrebrla de Partlc!paçáo Sodal-I-ção UN. Medida Índice estlmado
000001  - Número de reunioes   - Participa LDO E LOA Unidade 44,0000

000002 - Número de participantes   -  Participa LD0 E LOA Unidade 2.500,0000

000003 -   Númei.o de reunões Nosso Bairm Unidade 4,0000

000004 - Percentual de processos finalizados na Ouvidoria  Municipal Percentual 75,0000

000005 - Número de recl@mações realLzadas na Ouvidoria  Municipal aniialmente Un dade 1.500,0000

000006 - Número de denúncias realizadas ti Ouvidoria Municipal anualmente Un dade 1.600,0000

000007 -  Número de solicitações realizadas na Ouvidoria  Municipal  anualmente Un dade 100,0000

000008 - Número de sugestões realizadas na Ouvidoria Munia'pal anualmente Un dade 140,0000

000009 -  Número de elogios realizados na Ouvidoria  Municipal anualmente Un dade 50,0000

l,TlrTE . ,•..ir.i.ir:-lI.L`L.|]!{àilu.T-iinr-.iii.iàJ.i.r:±iiíêi+.T„

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                              Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.:            02.16 -ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Obj"/o:              Reserva para um evento incerto no f`ituro Justificativa:     Atender os dispositivos da lei de responsabilidade de fiscal e lei de
diretrizes

Custo Estlmado para o Programa qoo99 - Reserva de cont]ngênc!a"
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Atividade

Finalidade:

Pmuto:
Função:

Un. Exec.

Cónstrução de novos

Obras Executadas

Dese"olvimento dos

sanitários no Viveiro

18 - Gestão Ambiental

02.13.01  -GABINETE  DO

Meta físjca relao.va a

Custo Fjnana=iro

Munjcjpal

SECRETÁRIO  DE MEIO
•Obras Executadasn

Estimado para a

P,qramas

AMBIENTE

medjda em "Unidade"

Ação do Pnprama

Govemamentajs

Sul.fiinção: 122 - Admjnístração Geral
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Origem e Apljcação dos
Demonstrativo 5 (LRF, art.40,  §  20,  inciso  111)

RECEITAS  DE CAPITAL - ALIENAÇÃO  DE

_             Alienação de Bens Móvejs

Alienação de Bens lmóveis

Alienação de Bens lntangíveis

_            Rendimentos de

RecLiisos Obtidos com a

ATWOS (1)

Apliações Financeiras

FordB:  Sffretala cb F]tir[as  -Dad=:  Sistma de lnfomações Contábejs e

GeosIAP - JACAREI

Alienação de Ativos

335.420,00

335.420,00

0,00

0,00

0,00

(_r
10412fJm6

09:06:33

IEIHIH

-77.204.541,54
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Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

-. `€= ..,..- 1,.* a.--

5l:..r}!hãã ii
•l  \\zlr`

pehsõ&elrçF¥*~¥,*.¥rp

9|0A|2!02!6

09:09:40

Exepcício de 2027

AMF -Demonsbativo 6 (LRF, art.40, § 20, inciso rv, alínea a)

RECEITAs pREvlDENaÁRIAs - Rpps (FUNDo EM cAplTAuz^ÇÃo)
RECEITAS CORRENTES (1)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

lnativo

Pensionista

Receíta de Contnbuíções Patronais

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita  Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Re€eitas de Valores Mobiliários

Ouúas Receitas Patrimoniais
-            Reoeita de serviços

OuO-as Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes

Aportes Per.  p/ Amort,  de Déficit Atuarial do RPPS (11)

Demais Receitas Correntes

lücEr"u5 DE cAplTAL (111)
Alienação de Bens, Direbs e Ativos

Amortização de Empréstimos

Oubas Rece.tis de Capital
-    TOTAL DAs lücErTAs Do FUNDo EM CApnALlzAÇÃo - (I\Í) = (1 + 111 - 11)

DESpESAs pREvlDEMclÁRIAs - Rpps (FUNm EM cAplTAL[zAÇÃo)

Beneffcios

Aposentadorias

Pensões por Morte

outras Despesas Previdenciárias

_             Compensação Financeíra entre os Regimes
Demais Despesas Previdencíárias

TOTAL DAs DEspESAs Do FUNDo EM cApnALlzAÇÃo (v)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (\/1) = (IV -V)

_    RECURsoS RPPS ARRECADADOS EM EXEFLCíaos AI\lTERIORES

REcURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCíaos ANTERIORES

-`     RESEFW^ ORÇAMENTÁIUA DO RPPS

_      RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO  RPPS

APORTES DE FLECURSOS PARA 0 FUNlm EM CAPI"LIZAÇÃO 1» RPPS
~     Plano de Amortização -Contribuição patronal suplementar

Plano de Amortização - Aporte Períódico de Valores Predefinidos

OuÚ.os Aportes para o RPPS
-Recursos para ®bertura de Déficit Financeiro

BENs E D[REITos Do lüps (FUNEm EM cApr"LmçÃo)
Caixa e Equivalentes de Caixa

lnvestimentos e Aplicações

OuÜ.o Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - lüIE (FUNDO EM IUPART]ÇÃO)

REC EnAS CORRE l\lTEs {`/11)

Z023                                    2024                                   20Z5
154.405,825,77                190.458. 338,37                183.672.029,30

34.996.911,64                           38.617.925,46                           42.943.426,29

30.005.520,80                           34.356.534,83                           37.365.902,27

4. 765. 690,74                             4. 080. 290,61                              5. 365.401,85

225.700,10                                    181.100,02                                   212.122,17

49.355.186,36                            51.164.798,56                            64.736.748,01

49.355.186,36                           51.164.798,56                           64.736.748,01

0,00                                            0,00                                            0,00

0,00                                             0,00                                             0,00

34.598.245,12                           41.476.105,59                           57.299.635,90

34.598.245,12                           41.476.105,59                                                0,00

0,00                                              0,00                          57. 299. 635,90

0,00                                            0,00                                            0, 00

0,00                                            0,00                                            0,00

35.455.482,65                            59.199.508,76                            18.692.219,10

0,00                              7.597.213,86                            18.264.855,03

0,00                                            0, 00                                            0,00

35.455.482,65                           51.602.294,90                                 427.364,07

o,oo                                    o,oo                                    o,oo
0,00                                            0,00                                            0,00

0,00                                             0,00                                             0,00

0,00                                            0,00                                            0, 00

154.405.825,77                190.458.338,3 7                183.672,029,30

Z023                                   2024                                   2025
147.103.702,64                         162.826.104,87                         175.214.366,98

130.146. 334,35                         144.468. 347,87                         155. 649. 634,34

16.957.368,29                            18.357.757,00                            19.564.732,64

5.738.534,83                              7.982.533,67                             9.020.294,12

343.716,73                               1.522.930,88                                                 0,00

5.394.818,10                              6.459.602,79                              9.020.294,12

152.842. 237A7                170.808. 638,54                184.234.661,10

1, 563. 588, 30                   19.649. 699,83                       -562. 631,80

Z023

Z023

2023

0'00

0,00

2024

2024

2024

0,00

0,00

2025

2025

2025

0,00

0,00

2025
0,00
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Receitas e Despesas Previdenciárias do Regjme Próprio de Previdência dos Servidores

AMF -Demonshtivo 6 (LRF, art.40, § 20, inciso IV, ali'nea a)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

lnativo

Pensionista

Receíta de Contribuições Patronais

Ativo

lnativo

Pensionista

ReK=Íta Patrimon ial

Receitas imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Oubas Receüs Patrimoniais

Receita de Serviços

Oudas Receitas Correntes

Compensação Financeira enü.e os regímes

Demais Receitas Correntes

lücEITAs DE CAprTAL (\/111)
Alienação de Bens,  Direitos e Ativos

Amortização de Emprésti.mos

Ouúas Receitas de Capital

TOTAL DAs lucEnAs Do FUNDo EM REPARTIÇÃo  (Ix) = (\/11 + vlll)

DESPES^S PRE`lIDENCIÁRIAS - RPPS (FmDO EM IU:PARTlçÃO)

Beneficios

Aposentadorias
-             Pensões por Morte

Oubas Despesas Previdenciárias

Compensação Fjnanceira entre os Regimes
~            Demais Despesas previdencíárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁR[O - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX -X)

^POFLTES DE RECURSOS PARA 0 FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cõbertura de lnsuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPAR"ÇÃO)
-    Caixa e Equívalentes de Caixa

lnvestimentos e Aplicações

Outro Bens e Direftos

~   ftECEI"s D^ ADNIIIlsTR^çÃo -mps

Rsteitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINIST"ÇÃO RPPS - (XII)

DESPESAS DA ADMIMISTRAÇÃO - RPPS

Despesas Correntes (XIII)
Pessoal e Encargos Socjais

Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (X[\/)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINIS"AÇÃO RPPS O(V) = «111 + XI`/)

RESULTADO DA ADMINISTmçÃO RPPS (X\ÍI) = (X]I -X\Í)2

BENs E D]REms DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

2024
0,00

0,00

2024
5.692.206,65

3.025.652,52

2.666.554,13

24.110,00
5.716.316,65

•5.716.316,65

2024
0'00

2025
0,00

0,00

2025
6.115.457,34

3.672.639,68

2.442.817,66

0,00
6.115.457,34

•6.115.457,34

2025

0,00
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MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais
AVBliação da Sitiiação Fiiiana=ira e Atuarial do Regime Próprio de Prevjdência dos ServjdoDes e das Pen

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regjme Próprio de Previdência dos Servidores

r  .fL*\, ! fi êãA

/`'J,'F

---____.,           -

Câmara  Municipsl

9|04|202J6

09:09:40

e lnüoEüjt*`res-nuüLilm-=-J`'i-'-®~T`-`--~É]anT:ci'odez027

AMF - Demonsmwo 6 (LRF, art.40, § 20, jnciso IV, alínea a)

Investimentos e Apl icações

Outro Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDEMCúRI^S (BENEFÍCIOS MANTlms PELO TESOURO)

Conúibuições dos Servidores

Demais Reoe.bs Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍclos MMrTIDoS pELo TESouRo) (xvll)

DEsPEs^s PRE`/IDENcúRIAs (BENEFíaos mTIDos PELo TESOURO)
Aposentadorias

Pensões

oub.as Despesas Previdencián.as

TOTAL DAS DESpESAS (BENEFÍclos MANnDoS pELo TESouRo) (X`/III)

IusuLTADo Dos BENEFÍclos MANTIDos pELo TEsouRo oc[X) = on/II -
"11)

2023

0'00 0'00

_      Foim:  Secretaria cE Fimr€ÉB /  Relatdio de Avaliação Aturial  Nota Técnica Atuarial  -  i\rrA n°  2026.000527.1 do lr6tituto de Previdêncja do Mm'cípio de Jõcarei' ref. 2026
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AMF -Demonsdativo 6 (LRF, art.40, § 20,  inciso IV, alínea a)

Reeeítas
P"Gndárias

(a)
0,00

81.229.229,11

75.485.435,10

70.025.164,99
64.549.480,79
59.693.103,64
54.958.261,24
50.671.611,08

46.858.292,17
43.095.523,67

39.673.514,29
36.557.104,55

33.498.671,71
30.639.333,18

28.109.572,61

25.707.329,32
23.555.934,87
21.535.381,86

19.662.695,73
17.976.699,03
16.447.968,91
15.161.537,83

13.960.982,26
12.878.803,03
11.850.285,15

11.053.192,33

10.278.036,22
9.576.207,01
8.931.158,60

8.342.311,96
7.773.981,75

7.232.352,21

6.777.586,35
6.353.148,03

5.960.471,02
5.632.472,85
5.268.605,80
4.913.403,00
4.567.915,55
4.235.612,34
3.918.075,78
3.614.731,31

3.325.813,13

3.050.069,46
2.787.387,65
2.537.795,70
2.301.354,21

2.078.225,08
1.868.461,30
1.672.085,88

1.488.989,74
1.319.010,15

1.161.921,17

1.017.524,92

885.561,07
765.658,53
657.476,59
560.504,39
474.194,25
397.951,44
331.123,16

273.005,25
222.925,17
180.165,39
144.001,28
113.723,72

88.633,83
68.065,39
51.410,46

38.121,83

27.708,84
19.715,94
13.719,33

9.323,70
6.162,90
3.935,19

2.411,54

Oesp-
Pn"endáHa8

(b)
0,00

262.949.721,80
251.392.515,62

239.222.506,94
226.606.407,29
214.256.096,68
202.372.868,59
191.001.928,26

180.304.434,12
169.794.611,97
159.217.172,50

149.324.681,91
139.782.854,29
130.340.273,77

121.648.323,63

113.256.414,88

105.158.182,76

97.497.900,75
90.384.067,83
83.763.996,55
77.761.210,11

71.750.907,42

66.182.470,06
61.187.444,54
56.334.484,24
51.753.274,33
47.470.992,73
43.261.341,34

39.497.589,28
35.986.712,90
32.719.020,33
29.802.612,39
26.880.892,70
24.204.855,09
21.788.421,08

19.593.585,29

17.570.054,50
15.627,142,76
13.865.304,85
12.283.510,61

10.851.896,17

9.563.397,40
8.402.969,15
7.364.910,83

6.437.309,56
5.610.258,52
4.874.213,66
4.221.278,43

3.643.258,37
3.133.009,09
2.683.902,78
2.289.797,23

1.944.840,44
1.644.176,67
1.383.101,34

1,156.912,44

962.353,87
795.500,02
653.320,90
533.074,30
431.790,27

347.107,96
276.999,76
219.273,34
172.111,47

133.945,67
103.237,58

78.739,32
59.373,16

44.237,58
32.553,88
23.631,58
16.889,41

11.871,81

8.191,32

5.521,13

3.643,73

Rmlqdo
Previdenclérb

(c) = (ai')
0,00

•181.720.492,69
-175.907.080,52
-169.197.341,95
-162.056.926,50
-154.562.993,04
-147.414.607,35
-140.330.317,18
-133.446.141,95
-126.699.088,30
-119.543.658,21
•112.767.577,36
-106.284.182,58
-99.700.940,59
-93.538.751,02
-87.549.085,56
-81.602.247,89
-75,962.518,89
-70.721.372,10
-65.787.297,52
-61.313.241,20
-56.589.369,59
-52.221.487,80
-48.308.641,51

44.484.199,09
40.700.082,00
-37.192.956,51
-33.685.134,33
-30.566.430,68
-27.644.400,94
-24.945.038,58
-22.570.260,18
-20.103.306,35
•17.851.707,06
-15.827.950,06
-13.961,112,44
-12.301.448,70
•10.713.739,76
-9.297.389,30
-8.047.898,27
-6.933.820,39
-5.948.666,09
-5.077.156,02
-4.314.841,37
-3.649.921,91
-3.072.462,82
-2.572.859,45
-2.143.053,35
.i]] 4 ]c!n f ffl
-1.460.923,21
•1.194.913,04

-970.787,08
•782.919,27
-626.651,75
-497.540,27
-391.253,91
-304.877,28
-234.995,63
-179.126,65
-135.122,86
-100.667,11
-74.102,71
-54.074,59
-39.107,95
-28.110,19
-20.221,95
•14.603,75
-10.673,93
-7.962,70
-6.115,75

4.845,04
-3.915,64
-3.170,08
-2.548,11
-2.028,42
-1.585,94
-1.232,19

Saldo Fln.hce]m
d® Exerdclo

(d) = (d Exerddo Anterk}r) + (c)
1.373.114.602,27
1.191,394.109,58

1.015.487.029,06
846.289.687,11
684.232,760,61
529.669.767,57
382.255.160,22
241.924.843,04
108.478.701,09

-18.220.387,21
-137.764.045,42
-250.531.622,78
-356.815.805,36

456.516.745,95
-550.055.496,97
-637.604.582,53
-719.206.830,42
-795.169.349,31
•865.890.721,41
-931.678.018,93
-992.991.260,13

-1.049.580.629,72
-1.101.802.117,52
-1.150.110.759,03
-1.194.594.958,12
-1.235.295.040,12
-1.272.487.996,63
-1.306.173.130,96
-1.336.739.561,64
-1.364.383.962,58
-1.389.329.001,16
-1.411.899.261,34
-1.432.002.567,69
-1.449.854.274,75
-1.465.682.224,81
-1.479.643.337,25
-1.491.944.785,95
-1.502.658.525,71
-1.511.955.915,01
-1.520.003.813,28
-1.526.937.633,67
-1.532,886.299,76
-1.537.963.455,78
-1.542.278.297,15
-1.545.928.219,06
-1.549.000.681,88
-1.551.573.541,33
-1.553.716.594,68
-1.555.491.391,75
-1.556.952.314,96
-1.558.147.228,00
-1.559.118.015,08
-1.559.900.934,35
-1.560.527.586,10
-1.561.025.126,37
-1.561.416.380,28
-1.561.721.257,56
•1.561.956.253,19
-1.562.135.379,84
-1.562.270.502,70
-1.562.371.169,81
-1.562.445.272,52
•1.562.499.347,11
-1.562.538.455,06
-1.562.566.565,25
-1.562.586.787,20
-1.562.601.390,95
-1.562.612.064,88
-1.562.620.027,58
-1.562.626.143,33
-1.562.630.988,37
-1.562.634.904,01
-1.562.638.074,09
-1.562.640.622,20
-1.562.642.650,62
-1.562.644.236,56
-1.562.645.468,75
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R$  1,00
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Saldo Flriancelr®
do Exercído

(d) = (d Exercft]o Anterior) + (c)

riàiLÉi±J±i.`ritÁkià=irik+m:k`EDesp-
ppmdmér]as

®)

R"rbdo
Pnbrid"rb

(c) = (a-b)

AMF - Demonsüativo 6 (LRF, art.40,  §  20, incjso IV, alínea a)

Effitri:l..*i:í:i.l.`.:,á`.``.``;:.`:`?:``t..,` ,   `      ``,` `        `   ``   . `..`.`R-
E)oenúclo                                 Pit`ddendéilas

(a)
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031

2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090
2091
2092
2093
2094
2095
2096
2097
2098
2099
2100
2101

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Fome:  Se£retaria  de  Firianças /  Relatório de Avaliação Atuarial  Nota Técnica Atúriai  -  NTA  n°  2o26.ooo527.i  do lr5tltiÀo de  PreridêrK:Ia do Murici'pio de Jacareí ref.  2026
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AMF Demonsüiitivo 8 (LRF, art. 40, § 20, jnciso V)

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Pemanente de Rec)eita (1)

Redução Permanente de Despesa (11)

Margem Bruta (111)  = (1+11)

Saldo Utilizado da  Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líqukla de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)
FontB:  Rdatório de Receítas  Prirnárias

2,227.865.105,00

860.135.713,00

129.095.579,40

1.238.633.812,60

0'00

1.238.633.812,60

0,00

0,00

0,00

1.238.633.812,60
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Jaeare;                    Prefeitura de jacareí      i-~-T ---1 -1                           rlt;It=iLu[a ut; Jauait=i
iodo dio, um novo ovonço                                                    Gabinete do prefeito

L

ANEXO Vll -OBFUS EM ANDAMENTO COM RECURSOS EXCLUSIVOS DO

TESOURO MUNICIPAL

DEscRlçÃo DA oBFm VALORESTIMADO2027

1 Construção do Centro Dia, Jd Altos de Santana R$ 1.184.073,23

2 Construção de Creche Jd Esperança R$  1.871.611,70

3 Construção de Escola no Bairro Jd das Oliveiras R$ 2.008.915,41

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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MENSAGEM

Tenho a honra de submeter à análise dessa Egrégia Casa Legislativa

o  presente  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  a

execução da Lei Orçamentária para o exerci'cio de 2027, e dá outras providências.

lnicialmente, cumpre destacar que a presente propositura se encontra

devidamente fundamentada  no arcabouço  legal  que  rege o sistema  orçamentário

nacional,  especialmente  nos termos do artigo  165 da  Constituição  Federal,  da  Lei

Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar Federal n° 101, de

4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  bem  como  nas  orientações

emanadas pelos órgãos de controle e demais normativas aplicáveis à matéria.

0 orçamento público, como instrumento de planejamento e gestão, é

estruturado de forma integrada pelo  Plano Plurianual  (PPA),  pela  Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo a articulação

entre as estratégias de médio prazo e a execução anual  das poli'ticas  públicas. A

presente LDO insere-se no contexto de execução do ciclo de planejamento do PPA

2026-2029,   reafirmando   o   compromisso   da   Administração   Municipal   com   a

responsabilidade fiscal e a efetividade das poli'ticas públicas.

A     elaboração     desta     proposta     considerou     os     parâmetros

macroeconômicos mais recentes, conforme projeções constantes do Boletim Focus

do  Banco  Central,  divulgado  em  abril  de  2026,  que  indicam,  para  o  exercício  de

2027, crescimento do Produto lnterno Bruto (PIB) em torno de 1,8%, inflação medida

pelo lpcA de aproximadamente 3,80°/o e variação do lGPM estimada em 4,0°/o. Tais
indicadores    refletem    um    cenário    de    crescimento    moderado,    com    inflação

relativamente controlada, porém ainda sujeito a riscos relevantes.

Nesse contexto, esta Lei de Diretrizes Orçamentárias busca assegurar

a  continuidade  e  o  fortalecimento  das  entregas  à  população,  com  ênfase  em

investimentos  essenciais  nas  áreas  de  saúde,  educação,  tecnologia,  zeladoria
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urbana e mobilidade, aliados ao permanente aprimoramento da eficiência do gasto

público.

Todavia,   a   construção   desta   peça   orçamentária   se  dá   sob   um

ambiente  que  exige  cautela  por  parte  do  Poder  Executivo.  0  cenário  econômico

apresenta  fatores  de   incerteza   relevantes   no  âmbito   externo,   com   potenciais

reflexos sobre a economia doméstica.

Destacam-se,  nesse sentido,  as  pressões  inflacionárias decorrentes

da volatilidade dos preços dos combustíveis, influenciados por tensões geopolíticas

no Oriente Médio;  os custos de energia,  ainda sujeitos a desafios regulatórios; e o

comportamento  dos  preços  dos  alimentos,  com  possíveis  impactos  associados  a

eventos climáticos como o fenômeno EI NiÃo.

Esses   elementos   exercem   influência   direta   sobre   os   contratos

continuados da Administração Pública, especialmente aqueles indexados a índices

de preços, exigindo do Poder Executivo elevado grau de prudência, planejamento e

controle  na  gestão  das  despesas,  de  modo  a  preservar  o  equilíbrio  fiscal  e  a

sustentabilidade das contas públicas.

Outro   ponto  de   destaque   refere-se  às   mudanças   estruturais   no

sistema tributário nacional, decorrentes da Emenda Constitucional 132, que instituiu

um novo modelo de tributação sobre o consumo. Ainda que em fase de transição, a

reforma  traz  impactos  relevantes  sobre  a  composição  e  a  dinâmica  das  receitas

municipais,  exigindo dos entes subnacionais  um  processo conti'nuo  de adaptação

normativa, institucional e operacional.

Nesse  contexto,   a   presente   LDO   incorpora   diretrizes  voltadas  à

modernização  da  gestão  tributária,  ao fortalecimento  da  arrecadação  própria  e  à

preparação do Município para o novo ambiente federativo,  buscando mitigar riscos

e  assegurar  a  manutenção  da  capacidade  de  investimento  e  de  prestação  de

serviços públicos.
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Em  síntese,  a  proposta  ora  apresentada  reflete  o  compromisso  da

Administração Municipal com  uma gestão responsável, transparente e orientada a

resultados,  equilibrando a  necessidade de ampliação das políticas  públicas com a

imprescindível disciplina fiscal.

Por fim,  ressaltamos que este Projeto de Lei encontra respaldo no §

2° do artigo 165 da Constituição Federal, no artigo 134 da Lei Orgânica do Município

de Jacareí, e demais disposições legais vigentes, estando igualmente aljnhado às

diretrizes da Agenda 2030 e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Justificado  nestes  termos,  a  fim  de  que  a  proposta  possa  alcançar

plenamente os seus objetivos,  encaminhamos o Projeto de  Lei  para apreciação e
aprovação desta Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2026.
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